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SECRETARIA 

Prefeitura do'" Município de Jaguariúna 
E'stado de São Paulo 

I 
. 
I 
, 

Lei
l 

N.o , 
, 

I 
I , 

242 

JOAQUIM PIRES SOBRINHO . Prefeito Munioipal de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo eto. , 
, , 

FAZ SABER que a Câmard Munioipal de Jaguariúna deoretou e êle 
, 

promulga a seguinte lei; - I 

Artigo lili-Fica abe~to na Contadoria Kunicipal,um orédito , 

especial de Cr$250.000 (duzentos 'e cinquenta mil cruzeiroa)deetinado / , 

ao pagamento daa despesas a sere~ feitas quando da homenagem e entrega 
do Título de "Cidadão Honorário do Municipio de Jaguariuna,"aO excele~ 
tissimo Monsenhor Antonio MarianQ da Silva Camargo. 

Artigo 2QI-As despesae com 8 execução da presente Lei,cor 
.' ... 

rerá a conta da anulação perc1al, da verba oodificada sob nQl.1-3.2.7.0 
Juros da Dívida Pública-l.l • .,.2.,.1-Pundada Intel'lla-Item n1lC2. 

-caçao. 

de 1.965 

Artigo "Da-Esta Lei, entrard em vig6r na data de sua publ! 

Artigo 
Prefe 

,\ , , . 

ma data. 

I _ 

4QI-Revogam-se as dieposiçoe em contrlÍrio. 
I 

do Munioipio de Jaguariuna,em 29 de Novembro / 
~ 
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m Pires Sobrinho 
Prefeito Kunicipal 

naportar!a desta Prefei tll,'S na msa-

-

, 

tário-Contador 


